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EDiÇÃO N° t}{)3
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

LEI N° 410/2014.

CRIA O ALUGUEL SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criado o aluguel social municipal que poderá ser concedido após estudo social
feito pelo CRASS onde se identificará as famílias que podem ser beneficiadas pelo programa,
segundo as regras definidas pelo MDS - Ministério do Desenvolvimento Social para inclusão
em programas sociais do Governo Federal.

Art. 2° - Em caso de calamidade ou desocupação de área invadida ou em situação de extrema
pobreza a edilidade poderá conceder o benefício do aluguel social ao mesmo beneficiário pelo
prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período.

Art. 3° - O valor do aluguel social será de até R$ 200,00 (duzentos reais) mensais e será
repassado diretamente ao locador do imóvel.

Art. 4° - As despesas de água, luz e demais encargos do imóvel locado com os recursos desta
Lei correrão por conta do beneficiário.

Art. 5° - Os recursos para custear o referido programa serão remanejados das previsões
orçamentárias da Secretaria Municipal da Ação e Promoção Social.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
01/01/2014, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Condado, Estado araíba, em 12 de março de 2O14.
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CRIA ° ALUGUEL SOCIAL E DA OUTRAS
PHovmÍêNCJAS.

Caio Rodrigo Bezerra /#(1;.\:.(;0, Prefeito Constitucional do Município de Condado. Estado da
Pnrmba. no uso de suas nrribuições legais. H.lZ saber que a Câmara Municipal apro\'oll c eu
sancione a seguinte Lei:

Are l' R Pica criado o aluguel social municipal que pudera ser concedido após estudo social
feito pelo CRASS onde se identificará as familias que podem ser beneficiadas pelo programa.
segundo us regras dcflnldas pelo MOS - Ministério do Desenvolvimento Social para inclusão
em programas sociais do Governo Federal.

Art. 2<>- Em CU!:,O de cularuídude ou dCSOCUp~IÇUOde área invadida ou em struação de extrema
pobreza a edilidadc poderá conceder o beneficio do aluguel social ao mesmo beneficiúrio pelo
prazo de 12 (doze) meses. prorrogável por igual período.

An. 3" - O valor du aluguel social será de «té R$ 200.00 (duzentos reulsj mensais c será
repassado diretamente ao locador d0 imóvel.

Al'I. 4'\ - As despesas de água. luz e demais cucurgos do imóvel locado com os recursos dcstu
Lei corrcrüc por COIl\:l do bcncficiério.

Art. 5~ - Os recurso." puro custear o referido progr3111!.l serão remancjados das previsões
orcarncotàrius da Secretaria Mllnic:ip:ll da Ação c Promoção Social.

Art. 6" - Esta Lei cmrnrú em vigor na data de. sua publicação. com efeitos retroativos a
Ol/O 1120 14. revogando-se 3S disposições (,,'1\1 contrário.

Gahinctc do Prefeito do Municlpi •.•de cnndadO'J"dO d~ib". em 12 de março do 2U14.

zr
Caio Rottri (J Bezerra Paixão

Prefeito Cenatituctonat

LEI W411l2U14.

DÁ o NO:-.lt DE RU." ouo vALDO BAT!S'i t\ DE

OLIVEIRA A RUi\ PROJFTAD,\ or, ACORDO ('0\1

O ;\ IA PA VIGENTE

o Prefeito Constitucional do Município de Condado. Estado da Paratba, no uso de suas

arribulçôes legais. J:IZ saber que a C;)maTO. Municipal aprovou C' eu sancione a seguinte

l.ei:

ArL l ' - ..\ Rua Projetada existente 110 mapa v lgemc do Município de Condado tendo

corno ponto inicial nu Rue Mlguel Fcrnandes Ferreira. nas proximidades do inicio •..1:\

RWl :'\l;uWl:l Rcrnigjo dos Santos em direção aos quiosques da Praça Edvcrldo :'-hltta.

r;J:-.~ará:l denominar-se Rua Oliosvaldo R3tis13. de Oliveira,

An. 2" - Esta Lei entrará. em vigor na data de sua publicoçâo. revogando 3S drspo .••içõc-,

em contrario.

Ccbinetc do Prefeito do Município de Condado. Estado da Paraibc, em 2..+ de março de

:I.lI.J.

Caio Roch ao Bezer-ra Paixão

Prefeito Constitucional

I.rll\' 412/2f1U.

DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS "'O

MUNlCÍPIO DE CONDADO

o Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da Paraiba .. no uso de suas
atribuições legais. faz saber que 3 Câmara Municipal aprovou C' eu sanciono a seguinte

lei:

An. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado o; denominar os seguintes logradouros

públicos:

I _ 3 Rua Projetada existeme no mapa vigente do Município de Condado rendo

corno ponto inicial o Conjunto Frei Damiâo cruzando a Rua José Rcmigio dos amos

em direção ao córrego que antecede o canal passará a denominar-se RUA RArMUNDO

FARIAS DOS SAr-.,OS;

11 - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
COl1l0 pomo inicial c Rua Jose Rcrntgio dos Santos rcfcrcnciadc como casas do conjunto
do Alto em direção as sete casas passará a denominar-se RUA. ANA Fl:.RRElRA DA

SILVA -DONA SIANA.

lU _ a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
como ponto inicial o primeiro íogradouro do Conjunto Frei Damião cruzando a Rua
José Rernigio tios Santos em direção a Rua Mario José Bezerra passará a denominar-se

RUA SEVERINO RLHNO GOMES.

IV ~ .:-I Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado lendo

como pomo inicial o segundo íogradouro do Conjunto Frei Damião em direção ;1 Rua

õtár!o Jose Bezerra passará a denominar-se RUA JOSE CiCERO DOS SANTOS.

v _ a Rua Projetada existente no mapa vigente do Muuicipio de Condado semido

leste :1 oeste o segundo logradouro tendo como ponto de referência o riacho que
antecede o canal em direção a Travessa José Rerntglo dos Santos, eixo com (I,estrada
que faz caminho ate o cruzeiro, passará fi denominar-se RUA CàNEGO :\(",\(:JO

CARTAXO ROUM.

\'1 - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado rendo

~OIllO pomo inicial Rua Terezinha de Castro Alrncida a partir da Casa de Show
Arcovcrdc em direção ao cruzamento da Rua Odilon Unhares de Araújo passara :1

denominar-se RUA DJAl.MA QUEIROGA DE ASSIS.

VII _ a Rua Projetada existente no mapa vigente do Municlpic de Condado tendo
como ponto inicial Rua Terczinha de Castro Almcida em direção 30 cruzamento da Rua

Migucl Fernandes Ferreira passará a denominar-se RVf\ VEREADOR RAIMlJNDO

INÁClü RODRlGUES.

\'III - a RU:'1 Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado

rendo como ponto inicial RU3 Terczinha de Castro Almeida em direção ao cruzamento
du Rua Mlgucl Ferncndce Fcrrciro , ponto de referência Escola estadual Dr. Trajouo
Pires da Nóbrcga. passará a denominar-se RUA PREFE!TO MAt'OEL CAMllO DE

ANDRADE - MESTRE ABEl.HA.

IX - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo

corno pomo inicial Rua Odilon Linhares de Araújo. cruzando as Ruas Ozório Queiroga

de Assis. Coração de Jesus. João Soares. Fcrtcira, Raimundo Alves Mmias. Valcriauo
Guilherme de Araújo e Expedito Pelipe de Sonsa em direção a terras do DNOCS setor

norte passará a denominar-se de RUA PREFEITO ANTOt'IO MACHADO Di:

OLl\'URA

x - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
<.:01110 ponto inicial sentido leste a oeste o primeiro logradouro paralelo ao riacho qUI.:

antecede o canal em direção a Rua José Gomes dos Santos passará 3 denominar-se RUA

FRANCISCO OUVEIRA DE ASSiS.
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